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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/24 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4337/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Objeto: Aquisição de Extintores veiculares com suporte, a fim de regularizar a frota de veículos da SME de acordo 
com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de Educação – SME. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Critério de Execução: A forma de execução será INDIRETA, com execução não parcelada, pelo regime de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
Custo estimado: R$ 3.377,30 (três mil trezentos e setenta e sete reais e trinta centavos). 
Data do certame: 16/12/2024 
Abertura da Sessão: 10h00min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/24 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0307/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  
Objeto: Aquisição de MATERIAL PERMANENTE para equipar a Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos 
e suas unidades vinculadas. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Critério de Execução: A forma de execução será DIRETA, com fornecimento único. 
Custo estimado: R$ 107.287,66 (cento e sete mil e duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 
Data do certame: 11/12/2024 
Abertura da Sessão: 09h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA Nº. 407/24, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o Ofício nº 306/24-SME, de 18/11/2024. 
Considerando o Processo Administrativo nº 7770/24, de 08/11/2024. 
Considerando o Decreto Municipal nº 4.495/23, de 16/06/2023, o qual homologou a Concurso Público Municipal nº 
001/2022, e  
Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, e  
Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, o qual foi alterado  pela Lei Complementar nº 89/07, de 27/11/2007. 
R E S O L V E: 
NOMEAR, os profissionais, abaixo relacionados, para o provimento dos cargos abaixo descritos, os quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público Municipal, realizado por esta municipalidade no ano de 2023, 
produzindo efeitos a partir das datas que se seguem. 
 
Cargo: Fiscal Sanitário 
Lotação: Secretária Municipal de Saúde 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

JULIANE 
GONÇALVES 
RODRIGUES 

1º APTO 443/1993 11/11/2024 

 
 
Cargo: Professor I – (pré-escola ao 5º ano) 
Lotação: Secretária Municipal de Educação 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

KARINE COLLUCI 
FERNANDES 

78º APTO 309/2022 11/11/2024 

 
 
Cargo: Professor II - Ciências 
Lotação: Secretária Municipal de Educação 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

BRISA MARINHO 
PORTO VELLOSO 

8º APTO 309/2022 13/11/2024 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA Nº. 408/24, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o Ofício nº 279/24-SMS, 19/11/2024. 
Considerando o Decreto Municipal nº 4.495/23, de 16/06/2023, o qual homologou a Concurso Público Municipal nº 
001/2022, e  
Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, e  
Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, o qual foi alterado  pela Lei Complementar nº 89/07, de 27/11/2007. 
R E S O L V E: 
NOMEAR, o profissional, abaixo relacionado, para o provimento do cargo abaixo descrito, o qual foi aprovado e 
classificado no Concurso Público Municipal, realizado por esta municipalidade no ano de 2023, produzindo efeitos a 
partir das datas que se seguem. 
 

 
Cargo: Motorista 
Lotação: Secretária Municipal de Saúde 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

CARLOS 
EDUARDO DOS 

SANTOS 
MARTINS 

15º APTO 06/1994 11/11/2024 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 4.828, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 
1.202.335,00 –(Um milhão, duzentos e dois mil, trezentos e trinta e 
cinco reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/2.023. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.202.335,00 – (Um milhão, duzentos e dois mil, trezentos e trinta e cinco 
reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto 
ao Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com 
o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.828, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO 
EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO 

14.311.123610063.2.070000 1130 3190.11.01 154001 0,00 373.000,00 

14.311.123610063.2.070000 1131 3190.11.01 154101 0,00 179.335,00 

14.311.123650063.2.198000 1139 3190.11.01 154001 0,00 250.000,00 

14.311.123610051.2.154000 1124 3191.13.02 154001 0,00 400.000,00 

Totais em R$  1.202.335,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.829, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 124.532,89 – (Cento e vinte e quatro 
mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 

autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 124.532,89 –(Cento e vinte 
e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos), para atendimento 
das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Assistência 
Social de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo 
único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 
segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de Novembro de 2.024. 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 
Decreto Número: 4.829 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTANÇÃO 

02.140.185410103.1.055000 0098 4490.51.00 170002 9.286,00 0,00 

02.500.288430022.0.002000 0379 3290.21.00 150000 40.000,00 0,00 

02.400.041220107.1.063000 0304 4490.52.00 170302 10.307,34 0,00 

04.800.101220064.1.039000 0583 4490.52.00 170001 8.399,55 0,00 

05.900.082440071.1.841000 0806 4490.52.00 166902 11.850,00 0,00 

05.900.082430070.2.222000 0756 3390.39.00 150000 10.690,00 0,00 

05.900.082440073.2.091000 0875 3390.30.00 166002 34.000,00 0,00 

05.900.082430070.2.222000 0752 3190.11.01 150000 0,00 1.320,00 

05.900.082440070.2.088000 0765 3190.11.01 150000 0,00 49.000,00 

05.900.082440070.2.088000 0766 3190.11.01 166002 0,00 34.000,00 

05.900.082440073.2.089000 0842 3190.11.01 166901 0,00 18.642,89 

05.900.092710025.2.092000 0889 3390.08.56 150000 0,00 370,00 

05.900.082440073.2.143000 1592 3190.11.01 166003 0,00 4.200,00 

05.900.082440071.2.215000 1950 3190.11.01 166901 0,00 17.000,00 

Totais em R$ 124.532,89 124.532,89 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 4.830, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Bom Jardim, no valor de R$ 480.000,00 – (Quatrocentos e oitenta mil reais) e altera o 

Quadro de Detalhamento da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 480.000,00 – (Quatrocentos 

e oitenta mil reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao 

Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, 

de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 

segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.830, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÂO 

02.100.061220005.2.015000 032 3190.11.01 150000 440.000,00 0,00 

04.800.103010065.2.207000 662 3190.11.01 160000 40.000,00 0,00 

04.800.103010065.2.075000 624 3190.11.01 150000 0,00 200.000,00 

04.800.103010065.2.079000 653 3190.11.01 150000 0,00 50.000,00 

04.800.103010065.2.080000 656 3190.11.01 150000 0,00 30.000,00 

04.800.102720018.2.148000 609 3191.13.02 150000 0,00 160.000,00 

04.800.103020124.2.195000 733 3190.11.01 160000 0,00 40.000,00 

Totais em R$ 480.000,00 480.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 4.831, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, no valor de R$ 333.000,00 – (Trezentos e trinta e três mil reais) e altera o Quadro 

de Detalhamento da Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 333.000,00 – 

(Trezentos e trinta e três mil reais), para atendimento das demandas administrativas e 

operacionais junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º 

da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único 

que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 4.831, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÂO 

02.300.020610009.2.023000 255 3190.11.01 150000 21.000,00 0,00 

02.400.041220010.2.027000 281 3390.39.00 150100 67.000,00 0,00 

02.400.041220010.2.026000 300 3390.39.00 170401 145.000,00 0,00 

02.400.092710013.2.035000 313 3390.47.00 150100 50.000,00 0,00 

02.600.154520034.2.048000 410 3390.39.00 170401 50.000,00 0,00 

02.400.267820128.2.173000 329 3390.39.00 170401 0,00 130.000,00 

02.500.041230019.2.040000 355 3390.93.00 150000 0,00 21.000,00 

02.604.267820049.2.054000 528 3390.39.00 150100 0,00 117.000,00 

02.604.267820049.2.054000 530 3390.39.00 170401 0,00 65.000,00 

Totais em R$ 333.000,00 333.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 4.832, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de Educação 

de Bom Jardim, no valor de R$ 644.000,00 – (Seiscentos e quarenta e quatro mil reais) e 

altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 644.000,00 – (Seiscentos e 

quarenta e quatro mil reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais 

junto ao Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da 

lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 

segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.832, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.190.041220108.2.151000 0126 3190.11.01 150000 163.500,00 0,00 

02.300.020610009.2.023000 0255 3190.11.01 150000 163.500,00 0,00 

14.311.123610063.2.070000 1129 3190.04.00 154001 317.000,00 0,00 

14.311.123610063.2.070000 1130 3190.11.01 154001 0,00 317.000,00 

14.310.123610051.2.058000 1043 3190.11.01 150000 0,00 30.000,00 

14.310.123610051.2.059000 1048 3191.13.02 150000 0,00 84.000,00 

14.310.123610053.2.182000 1060 3190.11.01 150000 0,00 1.000,00 

14.310.123610054.2.062000 1063 3190.11.01 150000 0,00 210.000,00 

14.310.123610054.2.062000 1065 3390.08.56 150000 0,00 2.000,00 

Totais em R$ 644.000,00 644.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 27-11-2024 - ANO II - EDIÇÃO 292  - PÁGINA 11

QUARTA-FEIRA, 27-11-2024 ANO II - EDIÇÃO 292



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.833, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024.  

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento a Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim, no valor de R$ 788.000,00 – (Setecentos e oitenta e oito mil reais) e 

altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 788.000,00 –

(Setecentos e oitenta e oito mil reais), para atendimento das demandas 

administrativas e operacionais junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 

conformidade com o art. 1º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art.2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será na forma estabelecida no Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único 

que segue com o presente. 

Art.3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de Novembro de 2.024. 

  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.833, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT 

02.100.061220005.2.015000 032 3190.11.01 150000 0,00 440.000,00 

02.190.041220108.2.151000 126 3190.11.01 150000 0,00 163.500,00 

02.300.020610009.2.023000 255 3190.11.01 150000 0,00 184.500,00 

Totais em R$  788.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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